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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser entre-
gues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de Governo, 
em disquete e com cópia em papel, das 8 h às 15 h.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

Ata da 3ª reunião dos Conselheiros Municipais de Cultura, Arte e 
Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, realizada em 
08 de maio de 2012
Ao oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e doze foi realizada 
a 3ª (terceira) reunião dos Conselheiros Municipais de Cultura, 
Arte e Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, ainda 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Processo N.º 15-2680/2012
Requerente: SEMUS

Assunto: Pregão Presencial – 017/2013
D E C I S Ã O 

I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Controle 
Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO o objeto 
da licitação supra-apontada, que teve como vencedora a empresa: 
MEDCPLUS EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PRODUTOS 
LTDA – ME, CNPJ Nº 09.111.027/0001-26, no valor de R$ 
9.924,70 (Nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e setenta 
centavos), conseqüentemente AUTORIZANDO a realização da 
presente despesa.
II - À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS,  para emissão 
da nota de empenho.
 III – Publique-se.
São João de Meriti, 24 de Setembro de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº5566/2013 DE 25 DE SETEMBRO DE 2013              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1861 de 12 de dezembro de 2012.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:               
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte cinco mil reais), em favor 
das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
P.T.: 24001.1133201692.066 – Recolocação do Trabalhador no 
Mercado de trabalho
33.90.39.04.12.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1608  R$   195.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236100732.042 – Manutenção das Unidades Escolares 
do Ensino Fundamental

33.90.30.99.05.01 – Outros Materiais    
fls. 843 R$   300.000,00

P.T.: 16001.1236500772.170 – Otimização e Revitalização das 
Unidades da Educação Inf.
33.90.30.99.05.01 – Outros Materiais    
fls. 893 R$     30.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
P.T.: 24001.1133301612.2048 – Elevação da Escolaridade e Qua-
lificação Profissional
33.90.30.99.12.01 – Outros Materiais    
fls. 1124 R$   195.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236102392.288 – Manutenção da Rede Física Escolar 
do Ensino Fundamental
33.90.39.04.05.01 – Outros Serviços / Pessoa jurídica  
fls. 943 R$   235.000,00
44.90.51.02.05.01 – Obras e Instalações   
 fls. 944 R$       4.500,00

P.T.: 16001.1236502392.289 – Manutenção da Rede Física Escolar 
da Educação Infantil
33.90.39.04.05.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 947 R$     75.500,00

P.T.: 16001.1236100732.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.39.04.05.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1509 R$     15.000,00 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3773/2013-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a contar de 01 de junho de 2001, ao funcionário 
ADIR MIRANDA ARAUJO, Médico, Matrícula nº 2596, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, 
1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da 
Lei 258/82, com a nova redação dada pelo art. 1º da Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 5729/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4639/2013-SEMAD                                                                                                   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R os Senhores NICOLA FABIANO PALMIERI, 
Secretário Municipal de Administração – Matrícula nº 95571; 
JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA, Secretário Executivo de 
Gabinete – Matrícula nº 93007; FABIANO SILVA MAIA, Subpro-
curador Geral – Matrícula nº 91511; ENEILA MARIA FEITOSA 
LUCAS CORREA, Secretária Municipal de Educação Matrícula 
nº 88052; LUIZ ALBERTO RODRIGUES, Médico – Matrícula 
nº 1081; VANIA HYDALGO MOREIRA, Professor – Matrícula 
nº 7308 e ANA MARIA XAVIER DOS SANTOS, Agente Execu-
tivo - Matrícula nº 24778, para, sob a presidência do 1º (primeiro), 
constituírem comissão especial, que deverá promover os atos 
com vistas ao atendimento do art. 37 da Constituição Federal, e 
aos termos do Edital do Concurso 001/2011 publicado no DOM nº 
3193 de 31.03.11 e do Edital de Convocação 001/2011, publicado 
no DOM nº 3372 de 23.12.2011, tornando-se sem efeitos os termos 
da portaria nº 1786/2013-SEMAD.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de julho de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4714/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R ao funcionário EDUARDO DE OLIVEIRA 
PIRES, Motorista, Matrícula nº 25920, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 1/6 (hum 
sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei 258/82, 
com a nova redação dada pelo art. 1º da Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 13051/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 

de julho de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5004/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 
P R O M O V E R, o funcionário JOÃO RICARDO DE ALMEI-
DA FERNANDES, Procurador - Matrícula nº 882, do quadro de 
pessoal permanente da Procuradoria Geral do Município, do Nível 
5PS/A, para, Procurador, Nível 5, Padrão PS/B, com base na Lei nº 
1205/02, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 6448/2013. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5328/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R ao funcionário ADIR MIRANDA ARAUJO 
– Médico - Matrícula nº 2596, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta  
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 15917/2012.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PORTARIA Nº. 330/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, ROSÂNGELA DE OLIVEIRA FERNANDES, ma-
trícula nº. 2204-04, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico Financeiro, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São 
João de Meriti, a partir de 1º. de  setembro de 2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05  de setembro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER                ANGELA THEODORO DA COSTA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO       VALDECIR DIAS DA SILVA
1º Secretário                                                                  2º Secretário

PORTARIA Nº. 329/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, MARCIA HELENA DA SILVA BARROS, matrícula 
nº. 1791-09, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de 
Controle Interno, símbolo CE-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  setembro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05  de setembro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER             ANGELA THEODORO DA COSTA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO       VALDECIR DIAS DA SILVA
1º Secretário                                                                  2º Secretário

PORTARIA Nº. 328/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, MARCIA HELENA DA SILVA BARROS, ma-
trícula nº. 1791-09, do Cargo em Comissão de Assessor Adminis-
trativo, símbolo AS-3 da Câmara Municipal de São João de Meriti, 
a partir de 1º. de  setembro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05  de setembro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER                ANGELA THEODORO DA COSTA
1º. Vice-Presidente             2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO       VALDECIR DIAS DA SILVA
1º Secretário                                                                  2º Secretário

PORTARIA Nº. 327/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, MARGARETH VALÉRIA DOS SANTOS, matrí-
cula nº. 1529-09, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Legislativo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de 
Meriti, a partir de 1º. de  setembro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de setembro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER                 ANGELA THEODORO DA COSTA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO         VALDECIR DIAS DA SILVA
1º Secretário                                                                  2º Secretário

PORTARIA Nº. 326/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, MARY LUCIA DOS SANTOS PEREIRA, matrí-
cula nº. 2203-12, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Legislativo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de 
Meriti, a partir de 1º. de  setembro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de setembro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER                 ANGELA THEODORO DA COSTA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO          VALDECIR DIAS DA SILVA
1º Secretário                                                                  2º Secretário

PORTARIA Nº. 317/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, CESAR RENATO SEABRA GÓES, matrícula nº. 
2202-01, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Legisla-
tivo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a 
partir de 1º. de  setembro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 02 de setembro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER            ANGELA THEODORO DA COSTA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO       VALDECIR DIAS DA SILVA
1º Secretário                                                                  2º Secretário

PODER LEGISLATIVO

Ata da 4ª reunião dos Conselheiros Municipais de Cultura, Arte e 
Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, realizada em 
15 de maio de 2012
Ao décimo quinto dia do mês de maio do ano de dois mil e doze 
foi realizada a 4ª (quarta) reunião dos Conselheiros Municipais de 
Cultura, Arte e Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, 
na Biblioteca Municipal Arlindo de Medeiros, Complexo Cultural 
Kenedi Jaime de Souza Freitas, Avenida Automóvel Club, 206, 
Centro, São João de Meriti. Estiveram presentes, conforme Lista de 
Presença em anexo: os titulares: 1.Regina de O. Annarumma, 2.Rui 
Pereira Kopp, 3.Angeruza Alves Paes, 4.Sandra Regina Fabiano 
do Rosário Vieira, 5.José Rogério de Souza Junior (Roger Junior), 
6.Ana Lucia Ferreira, 7. Roberto Gaspari Ribeiro (Beto Gaspari), 
8.André de Almeida Silva; e os suplentes: 9. Walquiria de Souza 
Santos,10.Juliana da Silva Cabral, 11.Vera Lúcia. A reunião foi 
aberta por volta das 19:00. A Sra Walquiria de Souza Santos substi-
tuiu o titular Sr Ronaldo Torres Braga, ambos do Coletivo Grito do 
Silêncio, e a Sra. Vera Lúcia substituiu o titular Sr Evandro Marques 
Rueger, ambos da AMAR-SJM. Foram amplamente debatidos todos 
os assuntos pertinentes à cerimônia de posse dos conselheiros, mas 
sem chegar ao consenso quanto à possível data do evento. Todos 
os conselheiros acordaram em debater mais sobre as questões da 
posse na próxima reunião ordinária. Foi destacada a necessidade 
de construção do Sistema Municipal de Cultura e da Secretaria 
Municipal de Cultura, dando mais autonomia aos procedimentos 
administrativos da gestão cultural da cidade. A conselheira Walqui-
ria colocou a necessidade de uma maior participação do Conselho 
de Cultura, Arte e Cidadania nas questões de Patrimônio Cultural 
da cidade e na defesa da Folia de Reis.  Sem mais para o momento 
encerrou-se a reunião.

Fernanda Braga
Subsecretária de Cultura

Secretária Geral (Presidente em Exercício)
Conselho Municipal de Cultura, Arte e Cidadania de São 

João de Meriti – ComArte 

não empossados, na Biblioteca Municipal Arlindo de Medeiros, 
Complexo Cultural Kenedi Jaime de Souza Freitas, Avenida 
Automóvel Club, 206, Centro, São João de Meriti. Estiveram 
presentes, conforme Lista de Presença em anexo: os titulares: 
1.Regina Gmach; 2.Regina de O. Annarumma, 3.Evandro Marques 
Rueger, 4.Jorge Alberto F. de Oliveira, 5.Ronaldo Torres Braga, 
6.José Rogério de Souza Junior (Roger Junior), 7.Angeruza Alves 
Paes, 8. Roberto Gaspari Ribeiro (Beto Gaspari), 9.Kelly Pontes 
da Cunha; os suplentes: 10. Carlos Cahé, 11.Walquiria de Souza 
Santos, 12. Vanessa Pequeno de Campos, 13.Glória Maria Anchieta, 
14.Rosângela da Silva Matos, 15.Vera Lúcia. A reunião foi aberta 
por volta das 19:00 com a proposta de rodízio em relação à relatoria 
e à coordenação nas futuras reuniões do Conselho. A proposta foi 
discutida e votada. Ficou decidido por 08 (oito) votos a favor, 06 
(seis) contra e 01 (uma) abstenção que a relatoria será no sistema 
de rodízio para todos passarem por esta experiência; contudo, não é 
obrigatório aos membros a participação na mesma. Falou-se sobre a 
não definição da data da posse dos membros do Conselho eleito. O 
poder público municipal disse que houve problemas na finalização 
do processo da posse. Foi questionada a ausência da sociedade civil 
junto ao Conselho. Foi acordado em aguardar até o dia 15 de maio 
de 2012, se não houver avanços teremos uma reunião extraordiná-
ria. Foi informado aos Conselheiros que foi enviada ao M.P. toda 
a documentação exijida no processo de questionamento da gestão 
passada do Conselho. Foram lidas duas atas de reuniões do Fórum 
de Promoção da Cultura, da Arte e da Cidadania que preprararam a 
II Conferência Municipal de Cultura para recolhimento de assinatu-
ras dos presentes àquelas reuniões. Foram solicitados documentos 
das instituições Associação de Moradores e Amigos da Rua São 
João Batista – AMAR São João,  Bloco das Piranhas de São João 
de Meriti, Coletivo Grito do Silêncio e Ile Asé Ayaba Omidun que 
ainda estavam pendentes. A próxima reunião ordinária, dia 12 de 
junho de 2012, terá coordenação da companheira Walkíria e na 
relatoria foi voluntária Vanessa Pequeno. O último informe foi 
sobre o curso de políticas públicas dia 14 de junho de 2012. Sem 
mais para o momento encerrou-se a reunião.

Fernanda Braga
Subsecretária de Cultura

Secretária Geral (Presidente em Exercício)
Conselho Municipal de Cultura, Arte e Cidadania de São 

João de Meriti – ComArte 
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